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DECRETO Nº 1221, de 09/10/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 1.872.938,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS) PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2023;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 1.872.938,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS) para reforço de dotações orça-
mentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E l e m e n t o 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

C ó d i g o 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 8.122.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.3.5.0.39 1660 20455 R$ 1.100,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.1066 AMPLIAÇÃO E REFORMA - EDUCAÇÃO 4.4.9.0.51 1573 19147 R$ 1.344.000,00
20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.13.2186 AQU DIST INS MAT MED REDE MUN DE SAÚDE 3.3.9.0.32 1601 19338 R$ 83.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2221 MANUT E OPERAC DO CONSELHO MUNIC DE 
SAÚD 3.3.9.0.93 1601 20454 R$ 5.000,00

31 – SECRETARIA DE CIDADE SUS-
TENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO E CON-
SERVAÇÃO AMBIENTAL 18.541.46.1158 PROTEÇÃO, CONSERV, PRESERV E RECUP 

AMB 3.3.9.0.40 1704 20238 R$ 251.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.40 1704 19682 R$ 100.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM - SO-

MAR 3.3.9.0.30 1704 19831 R$ 1.200,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.30 1704 19460 R$ 87.638,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 1.872.938,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E l e m e n t o 
de Despesa

Fonte de Re-
curso

C ó d i g o 
Reduzido

Valor Anulado
Órgão Unidade Código Título

31 – SECRETARIA DE CIDADE SUS-
TENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO E CONSERVA-
ÇÃO AMBIENTAL

18.541.46.1158 PROTEÇÃO, CONSERV, PRESERV E 
RECUP AMB

3.3.9.0.39 1704 19548 R$ 251.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO MARICÁ 
S/A - CODEMAR 4.122.68.2223

MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-
MAR 3.3.9.0.39 1704 19681 R$ 100.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.13.2186 AQU DIST INS MAT MED REDE MUN 
DE SAÚDE 3.3.9.0.30 1601 19337 R$ 83.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2221 MANUT E OPERAC DO CONSELHO 
MUNIC DE SAÚD 3.3.9.0.39 1601 19358 R$ 5.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV 

ADM - SOMAR 4.4.9.0.40 1704 19830 R$ 51.200,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 4.4.9.0.30 1704 19459 R$ 37.638,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.122.15.2049 MANUT OPER DAS ATIV ADM DO 

FDO MUN ASSIS 3.3.9.0.39 1660 19370 R$ 1.100,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2126 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FNDE/
PMM 3.3.9.0.39 1573 19200 R$ 1.344.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 1.872.938,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1957/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o dis-
posto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Memorando 
GMM  nº 64 de 11.08.2023.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro Permanente RAFAEL MARINS MACHADO, 
GUARDA MUNICIPAL, sob matrícula nº 5227, com lotação na Secretaria de Ordem Pública e Gestão de 
Gabinete Integrado, pelo período de 75 (setenta e cinco) meses, a partir de 01.09.2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.09.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 05 de outubro de 2023.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1980/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o 
disposto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Processo 
nº 502.499 de 07.08.2023.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro Permanente FABIO ALEXANDRE DOS SAN-
TOS, GUARDA MUNICIPAL, sob matrícula nº 5255, com lotação na Secretaria de Trânsito e Engenharia 
Viária, pelo período de 3(três) meses, a partir de 01.09.2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.09.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de outubro de 2023. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO


